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DIREITO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2024. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ELEITORAL. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. SENTENÇA DE DESAPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
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I. CASO EM EXAME
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Embargos de declaração com efeitos infringentes opostos por candidato contra acórdão do TRE/AL 
que negou provimento a recurso eleitoral e manteve a desaprovação de suas contas de campanha nas 
Eleições 2024.

1. 

Alega-se omissão no acórdão por não considerar documentos juntados intempestivamente, atribuindo 
o atraso a erro da instituição bancária.

2. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

A questão em discussão consiste em saber se a ausência de extratos bancários definitivos, exigidos 
pelo art. 53 da Resolução TSE nº 23.607/2019, justifica a desaprovação das contas, mesmo com 
documentos apresentados posteriormente.

3. 

III. RAZÕES DE DECIDIR

A legislação eleitoral exige extratos bancários completos para comprovar a regularidade da 
movimentação financeira da campanha (Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 53, II, "a").

4. 

O embargante, intimado das irregularidades, não cumpriu as diligências no prazo legal, sem 
justificativa plausível para a omissão.

5. 

Documentos juntados após o prazo não podem suprir falhas instrutórias, sob pena de violar o 
contraditório e a segurança jurídica (jurisprudência do TSE).

6. 

IV. DISPOSITIVO E TESE

Embargos de declaração rejeitados.7. 

Tese de julgamento:

"1. A desaprovação de contas de campanha é cabível quando o candidato não apresenta extratos 
bancários definitivos no prazo legal, ainda que documentos complementares sejam juntados 
posteriormente, por comprometerem o controle efetivo da contabilidade (Resolução TSE nº 
23.607/2019, art. 53). 2. Os embargos de declaração são cabíveis apenas para sanar obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material. 3. O inconformismo da parte com o entendimento adotado pelo 
Tribunal não caracteriza vício no julgado e não autoriza a oposição de embargos com efeitos 
infringentes."

•

Dispositivos relevantes citados:
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Resolução TSE nº 23.607/2019, art. 53, II, "a"; Código de Processo Civil, arts. 1.022 e 1.025; Código 
Eleitoral, art. 275.

•

Jurisprudência relevante citada:

TSE, ED-AgR-Rp nº 205-74/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.6.2010;•

TSE, AgR-AI nº 280-16/MG, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, j. 26.8.2010.•

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em 
REJEITAR os Embargos de Declaração opostos, conforme voto do Relator.

Maceió, 10/04/2025

Desembargador Eleitoral NEY COSTA ALCANTARA DE OLIVEIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, opostos por THIAGO JOSE MOREIRA 
BITTENCOURT em face do Acórdão TRE/AL id. 10293251, por meio do qual este Tribunal negou 
provimento ao Recurso Eleitoral interposto pelo embargante e manteve a sentença que desaprovou as suas 
contas de campanha, referentes às Eleições 2024.

Em suas razões, alega o embargante que o acórdão embargado seria omisso, uma vez que não considerou 
que os documentos suprindo todas as irregularidades apontadas foram anexados aos autos e que o atraso na 
juntada se deu por erro da instituição bancária, que não pode ser atribuído ao prestador.

Dessa forma, requer que "sejam conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, para que 
seja sanada a omissão identificada no acórdão recorrido, com a consequente aprovação das contas do 
embargante, ainda que com ressalvas".

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral opinou pela rejeição dos Embargos Declaratórios 
opostos.

Era o que havia de importante para relatar.
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VOTO

Senhores Desembargadores, o presente recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de 
admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

Contudo, observo que os embargos opostos não devem prosperar. Explico.

Os Embargos de Declaração estão previstos nos artigos 275, do Código Eleitoral e 1.022, do Código de 
Processo Civil e são admissíveis quando na decisão existir obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material.

Analisando o voto condutor do acórdão embargado, no que pertine aos supostos vícios apontados, observo 
que restou consignado o seguinte:

"Senhores Desembargadores, presentes todos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos, conheço do 
Recurso Eleitoral interposto.

De início, é importante esclarecer que o escopo da análise da prestação de contas é coibir a arrecadação 
de recursos de forma irregular e o gasto ilícito que comprometa a lisura e a igualdade de oportunidades 
durante o pleito e que macule a vontade do eleitor pelo abuso do poder econômico.

Conforme relatado, o eminente magistrado de primeiro grau consignou na sentença recorrida que 'o 
candidato deixou de apresentar os extratos bancários de todo o período de campanha, especialmente os 
extratos referentes ao mês de outubro/2024, contrariando o disposto no art. 53 da Resolução TSE n.º 
23.607/2019'.

O recorrente alega que não houve ma-fé e que a ausência de extratos, sobretudo quando demonstrada a 
inexistência de movimentação bancária relevante, não inviabiliza a análise contábil e deve ser relativizada 
à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Analisando os autos, observo que o recorrente foi intimado das falhas apontadas pela unidade técnica. 
Contudo, quedou-se inerte, não cumprindo a tempo e modo as diligências que lhe foram determinadas pela 
Justiça Eleitoral, e, portanto, não apresentou os documentos necessários à comprovação da regularidade 
de suas contas de campanha, sem que houvesse qualquer razão a justificar sua inércia.

Portanto, tendo sido oportunizada ao prestador de contas a possibilidade de sanar as falhas apontadas pela 
unidade técnica na presente prestação de contas e não tendo ele apresentado a documentação apta a 
afastar a sanção de desaprovação da sua contabilidade de campanha no prazo legalmente previsto, nem 
demonstrado qualquer razão plausível para a sua incúria, entendo que o presente recurso deve ser 
desprovido.
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Importante consignar que a norma de regência exige que a prestação de contas seja composta pelos 
extratos bancários das contas específicas abertas em nome do candidato, os quais devem ser apresentados 
em sua forma definitiva, demonstrando a movimentação financeira de todo o período de campanha (ou sua 
ausência), o que não foi observado pelo recorrente no presente caso. Observe-se o que dispõe a Resolução 
TSE nº 23.607/2019:

Art. 53. Ressalvado o disposto no art. 62 desta Resolução, a prestação de contas, ainda que não haja 
movimentação de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, deve ser composta:

(¿)

II - pelos seguintes documentos, na forma prevista no § 1º deste artigo:

a) extratos das contas bancárias abertas em nome do candidato e do partido político, inclusive da conta 
aberta para movimentação de recursos do Fundo Partidário e daquela aberta para movimentação de 
recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), quando for o caso, nos termos 
exigidos pelo inciso III do art. 3º desta Resolução, demonstrando a movimentação financeira ou sua 
ausência, em sua forma definitiva, contemplando todo o período de campanha, vedada a apresentação de 
extratos sem validade legal, adulterados, parciais ou que omitam qualquer movimentação financeira; 
(Grifei).

Dessa feita, a ausência dos extratos bancários de campanha constitui descumprimento do art. 53, inciso II, 
alínea "a", da Resolução TSE nº 23.607/2019, uma vez que se trata de peça obrigatória, necessária para se 
atestar a regularidade das contas de campanha, não se confundindo com meras impropriedades de aspecto 
formal.

Nesse prisma, a ausência de extratos bancários, por si só, configura irregularidade grave apta a ensejar a 
desaprovação das contas de campanha, tendo em vista o comprometimento do efetivo controle da 
contabilidade, uma vez que resta inviabilizado o confronto com as informações trazidas pelos extratos 
eletrônicos. Nesse mesmo sentido:

ELEIÇÕES 2016. AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ESPECIAL. PARCIAL PROVIMENTO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. VEREADOR. NÃO ABERTURA DE CONTA DE CAMPANHA. 
APRESENTAÇÃO DE EXTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA. DESAPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Consoante jurisprudência deste Tribunal Superior, apresentados minimamente documentos na prestação 
de contas, estas devem ser desaprovadas, e não julgadas não prestadas. (AgR-REspe n° 725-04/PR, ReI. 
Min. Luciana Lóssio, DJe de 18.3.2015; AgR-REspe n° 1758-73/PR, ReI. Min. Rosa Weber, DJe de 
26.4.2018).

2. A não abertura de conta de campanha e a ausência na apresentação do extrato bancário constituem 
motivo para a desaprovação das contas, mas não ensejam, por si sós, o julgamento destas como não 
prestadas. (AgR-REspe n° 157-24/AP, de minha relatoria, DJe de 6.6.2018; AgR-REspe n° 432-59/SE, de 
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minha relatoria, julgado em 10.8.2018; AgR-REspe n° 3110-61/GO, ReI. Min. Henrique Neves da Silva, 
DJe de 20.9.2016; AgR-REspe n° 1910-73/DF, ReI. Min. Luciana Lóssio, DJe de 5.8.2016).

3. Agravos regimentais desprovidos.

(TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 40139 - BREJO GRANDE - SE - Acórdão de 
13/08/2018 - Relator Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto - Publicação: DJE, t. 180, Data 06/09/2018, p. 
40-41). (Grifei).

ELEIÇÕES 2014. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CAMPANHA. DEPUTADO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE EXTRATO BANCÁRIO. CASO DE 
DESAPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. As contas serão julgadas como não prestadas apenas quando não fornecida, pelo candidato, comitê ou 
diretório, a documentação indispensável para a formulação, pelo órgão técnico responsável pelo exame 
dessas contas na Justiça Eleitoral, do relatório preliminar. Precedente.

2. Embora a falta de extratos bancários constitua falha de natureza grave, nos termos da jurisprudência 
desta Corte Superior, os demais documentos apresentados pelo candidato possibilitaram o processamento 
das contas, motivo pelo qual o caso é de desaprovação.(...)

(TSE, AgR-REspe nº 1683-67/AM, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJe de 9/8/2016). (Grifei).

Ademais, em análise ao trâmite adotado nos presentes autos, verifico o cumprimento de todas as 
formalidades legais, além do efetivo respeito aos direitos do candidato, na medida em que lhe foi garantido 
o contraditório e a ampla defesa, de modo que não há qualquer justificativa para que o prestador não tenha 
acostado ao processo, no prazo legalmente previsto, todos os extratos bancários referentes à sua campanha 
em sua forma definitiva, contemplando todo o período de campanha, tratando-se de documentos essenciais 
ao exame da sua contabilidade, razão pela qual penso que deve ser mantida a sentença que desaprovou 
suas contas.

Por fim, em relação aos documentos juntados pelo recorrente em seu apelo, corroboro o entendimento do 
eminente Procurador Regional Eleitoral contido no parecer id. 10283607, segundo o qual 'a apresentação 
de documentos no prazo previsto na legislação eleitoral não se trata de mera formalidade, haja vista que tal 
acervo deve ser submetido à análise técnica antes do julgamento, procedimento afeto à instrução do feito. 
Somente é possível o conhecimento de documentos juntados à destempo com a finalidade de se afastar ou 
reduzir eventual determinação de devolução de recursos, o que não é o caso dos autos'. Portanto, a 
documentação apresentada intempestivamente em sede recursal não pode ser considerada, por se tratar de 
matéria afeta à fase instrutória do processo, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.

Nesse contexto, em que pesem os argumentos lançados pelo recorrente, as previsões normativas e os 
precedentes jurisprudenciais acima transcritos ratificam a gravidade das falhas detectadas e a necessidade 
de desaprovação das contas ora analisadas, uma vez que comprometem a regularidade e a confiabilidade 

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=67&anoDiario=2025


Texto publicado no DEJEAL de 14/04/2025

da contabilidade de campanha apresentada.

Ante exposto, na esteira do parecer do Ministério Público Eleitoral, nego provimento ao Recurso Eleitoral 
interposto, mantendo incólume a sentença recorrida.

É como voto."

Da análise dos excertos acima transcritos, observa-se que, de forma bastante clara e pragmática, esta Corte 
esclareceu as razões pelas quais entendeu que as falhas detectadas na prestação de contas são graves e aptas 
a ensejar a desaprovação da contabilidade de campanha, motivo pelo qual negou provimento ao Recurso 
Eleitoral interposto.

Ocorre que, como relatado, o embargante alega que o acórdão embargado seria omisso, uma vez que não 
considerou que os documentos suprindo todas as irregularidades apontadas foram anexados aos autos e que 
o atraso na juntada se deu por erro da instituição bancária, que não pode ser atribuído ao prestador.

Contudo, conforme muito bem destacado pelo eminente Procurador Regional Eleitoral (id. 10297918), 
"verifica-se que houve, de fato, a juntada dos extratos bancários com o recurso eleitoral, o que foi 
expressamente reconhecido no Acórdão embargado (...). Consoante entendimento do TSE, em razão do 
caráter jurisdicional da prestação de contas, há incidência da regra de preclusão temporal quando o ato 
processual não é praticado no momento próprio (...) Do mesmo modo, quanto à alegação de ausência de 
má-fé e erro de terceiro, o Acórdão foi bastante claro quanto à ausência de justificativa por parte do 
prestador no prazo legal (...). A ausência de circunstância excepcional que tenha obstado a juntada de 
documentos em momento oportuno atrai a ocorrência da preclusão. Para o Ministério Público Eleitoral, 
portanto, é nítido que o escopo do embargante é unicamente a rediscussão da conclusão a que chegou o 
TRE/AL acerca dos fatos postos em debate, o que não se admite pela via dos embargos de declaração. 
Logo, não há vício a ensejar esclarecimento, complemento ou eventual integração do que decidido no 
julgado, pois a tutela jurisdicional foi prestada de forma clara e fundamentada".

Nesse contexto, ressalto que, apesar de o embargante sustentar que há vícios na decisão deste Tribunal, 
verifico que os presentes embargos foram opostos com o único intuito de adequar o julgado à sua 
interpretação, circunstância inadmissível no âmbito dessa via.

Dito isso, registro que o acórdão embargado fundamenta, de forma clara e precisa, a posição adotada diante 
dos fatos narrados e dos elementos probantes acostados aos autos, que foram exaustivamente analisados e 
discutidos.

Assim, visando os embargos tão somente demonstrar o inconformismo da parte diante do julgado, devem ser 
rejeitados. Nessa linha, cito precedentes do colendo Tribunal Superior Eleitoral:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. MERO PREQUESTIONAMENTO DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
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1. O v. acórdão ora embargado examinou todas as questões pertinentes à representação, concluindo ter 
havido, no discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, propaganda eleitoral 
antecipada em favor da pré-candidata Dilma Rousseff.

2. As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os fundamentos 
adotados pelo v. acórdão embargado e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável na 
via aclaratória, conforme jurisprudência pacífica desta c. Corte Superior.

3. É incabível a pretensão de mero prequestionamento de dispositivos constitucionais se não houver na 
decisão embargada omissão, obscuridade ou contradição. Precedentes.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(ED-AgR-Rp nº 205-74.2010.6.00.0000/DF, Acórdão de 16/06/10, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 
03/08/10).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. 
INDICAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

1. Embargos de declaração são admitidos para sanar omissão, obscuridade ou contradição no julgado (art. 
275, I e II, CE). Não se prestam a promover novo julgamento da causa ou a forçar o ingresso na instância 
extraordinária se não houver vícios a serem supridos.

2. Embargos rejeitados.

(ED-AgR-AI nº 280-16.2010.6.00.0000/MG, Acórdão de 26/08/10, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE 
01/10/10).

Outrossim, a disciplina processual inaugurada com o Código de Processo Civil de 2015 assegura o 
prequestionamento da matéria suscitada nos embargos, ainda que a decisão seja no sentido de inadmitir ou 
rejeitar os aclaratórios. Observe-se:

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de 
prequestionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

Dessa forma, de acordo com o art. 1.025, do CPC, que igualmente reproduz entendimento jurisprudencial, 
os pontos suscitados pelo embargante passam a ser considerados prequestionados, mesmo que os Embargos 
de Declaração opostos na instância regional tenham sido inadmitidos ou rejeitados, desde que a Corte 
Superior entenda pela existência de erro, omissão, contradição ou obscuridade.
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Ante o exposto, na esteira do parecer do Ministério Público Eleitoral, rejeito os Embargos de Declaração 
opostos.

É como voto.

Desembargador NEY COSTA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

Relator
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